




PROJETO DE LEI Nº 2425/2006

Cria programa de incentivos fiscais para a informatização das escolas da rede pública municipal de ensino.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º Fica criado o Programa de Incentivos Fiscais para a Informatização das escolas da rede pública municipal de ensino, a serem concedidos às pessoas físicas e jurídicas sediadas ou não no município de Patos de Minas.

§ 1º Esse programa consiste na doação de equipamentos usados de informática ao município, em troca de descontos nos tributos devidos.

§ 2º Os equipamentos de informática recebidos serão destinados, sem ônus, às escolas da rede pública de ensino do Município.

§ 3º O incentivo fiscal referido neste artigo corresponderá a crédito no valor dos bens cedidos, conforme avaliação da Prefeitura, e constará de certificado emitido pelo Município, para posterior requerimento do incentivo, quando do pagamento de tributos.

§ 4º Para o pagamento dos tributos, o valor de face dos certificados sofrerá desconto de quarenta por cento.

§ 5º Os portadores desses certificados poderão usá-los para pagamento até o limite de vinte por cento do valor devido a cada incidência dos tributos.

Art. 2º Feitas a avaliação e a cessão dos equipamentos de informática, o Executivo providenciará a emissão do respectivo certificado, para a obtenção do incentivo fiscal.

Art. 3º Os certificados referidos no artigo anterior terão prazo de validade de dois anos, a contar da expedição e serão atualizados, mensalmente, pelos mesmos índices aplicáveis à correção dos tributos municipais.

Art. 4º O Executivo regulamentará, por decreto, esta Lei, no prazo de sessenta dias, contados de sua publicação.

Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Patos de Minas, 20 de março de 2006.
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